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ANO MMXXIV FAXINAL, 09 de fevereiro, de 2024 EDIÇÃO 1.327/2024 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
 

 
Pregão Nº. 01/2024 

Processo Administrativo n° 02/2024 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INCLUSÃO DE 
REGISTRO DE DÉBITO NA BASE DO SERVIÇO CENTRAL DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SCPC, conforme quantidades estimadas e 

especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00 horas do dia 29 de 

fevereiro de 2024 
INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30 horas do dia 29 de fevereiro de 2024. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 

adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 
www.faxinal.pr.gov.br. 
 

 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PORTARIA N.º 044/2024 
 
 
                  O Senhor 

YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  
Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  
suas atribuições  legais:  
 

RESOLVE: 
 
       Conceder ao 

servidor VALDERLI ELIAS CARDOSO, funcionário 

desta Municipalidade, ocupante do cargo de Motorista, 

suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referente 

ao período aquisitivo 2022/2023, a serem gozados do 

dia 04/03/2024 à 02/04/2024. 

                 Edifício da 

Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 09 de Fevereiro de 2024. 

   
                                                                                                       

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 043/2024 
 
 

                  O Senhor 
YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  
Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  
suas atribuições  legais:  

 
RESOLVE: 
 
       Conceder à 

servidora RITA EFIGÊNIA DE JESUS BRAZ, 

funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo 

de Técnico Administrativo, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo 2013/2014, sendo 10 (dez) dias em Abono 

Pecuniário, e 20 dias fracionadas da seguinte forma: 

 

Período I: 19/02/2024 à 28/02/2024 – 10 (dez) dias; 

Período II: 04/11/2024 à 13/11/2024 – 10 (dez) dias; 

 

                 Edifício da 

Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 08 de Fevereiro de 2024. 

                                                                                   
                                

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

PORTARIA 045/2024 
 

 
                                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, 

em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 
1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – 
Paraná):  

 
 
RESOLVE: 

 
          Conceder 

ao servidor PATRICIA COSTA, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, Licença Prêmio de 04 (quatro) dias, do 

dia 20/02/2024 à 23/02/2024, referente ao período 

aquisitivo 1998/2003.   

          Edifício da 
Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 09 de Fevereiro de 2024. 
   
                                                                                 

                  YLSON ALVARO CANTAGALLO  
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

DECRETO N° 11.673/2024 
 

 
SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo 
em Comissão. 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito 
do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonerar BRUNO BONILHA MARCIDELLI, 

inscrito no CPF: 056.226.519-80 e RG: 8.202.354-2 
SESP/PR, no cargo comissionado de DIRETOR 
GERAL DO MEIO AMBIENTE, símbolo CC-DG no dia 
05/02/2024. 

  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 
05/02/2024, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, em 09 de Fevereiro de 
2024. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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